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  Processo Interno: 1776/2025 

 
Processo de compras: 1241 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025 
 
 
Processo Administrativo Eletrônico: 3052/2024 
Pregão Eletrônico – SRP n° 021/2024 
Validade da ARP: 12 (doze) meses 
Código Cidades n° 1709500 (Gurupi-TO) 
 

A FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de direito público, 

entidade da administração descentralizada do município de Gurupi, inscrita no CNPJ sob nº 

01.210.830/0001-06, com sede na Av. Pará, nº 2.432, quadra 20, lote 01, Setor Waldir Lins II, CEP: 

77.423-250, Gurupi/TO, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. THIAGO PIÑEIRO MIRANDA, 

conforme Decreto de nomeação nº 233 de 21 de janeiro de 2021, brasileiro, advogado, portador do RG 

612.746 SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 964.247.021-72, residente e domiciliado na Rua 80-A, nº 144, 

Qd.182, Lt.08, casa 01, Parque Res. Nova Fronteira, nesta cidade de Gurupi –TO, considerando a 

homologação do Pregão Eletrônico - SRP nº 021/2024 e Ato de Ratificação do Senhor Presidente da 

Fundação UNIRG, conforme Termo de Homologação datado de 02/04/2025 (Id.141021), RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

Municipal n.º 1.589, de 26 de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

FORNECEDORA/DETENTORA DA ATA: DINA RODRIGUES VIEIRA ALMEIDA NETA LTDA, nome 
Fantasia: REQUINTE VARIEDADES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.336.485/0001-09, Inscrição Estadual nº 29.453.203-0, com sede na Quadra ARSE 102 (1006 Sul), QI-
01, Alameda 04, Lote 02, Plano Diretor Sul, Palmas-TO, CEP: 77023-555, telefone (63) 98437-3044 / 3215-
2896, e-mail: requintebuffetpalmas@gmail.com, neste ato representada pela Sra. Dina Rodrigues Vieira 
Almeida Neta, portadora da Carteira de Identidade nº 1.155.392 SSP/TO, inscrita no CPF nº 919.232.041-
49, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na Rua 22, S/N, Quadra 60, Lote 17, Jardim 
Aureny IV, Palmas-TO, CEP: 77060-022. 
 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1.  A presente ARP tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de Coffee Break, Buffet e fornecimento de lanches 
diversos no atendimento às necessidades apresentadas a essa Administração no Campus de Paraíso do 

Tocantins, conforme quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I 
do Edital, nesta Ata de Registro de Preços e na proposta vencedora. 
 
 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS, DO REGISTRO DE PREÇOS 
DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1.  As especificações técnicas do objeto e seus respectivos quantitativos estimados e valores resgistrados 
estão elencados na tabela seguinte: 
 
 

 

Fornecimento de Lanche - Padrão I 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 
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01 

Cardápio: 
Salgado assado, com recheio de 
presunto, queijo e tomate, ou com 
recheio de frango, ou com recheio de 
carne, peso mínimo de 150gr, conforme 
quantidade solicitada. 

Bebidas: 
Refrigerante normal e diet em lata 350 
ml; (sabor cola, laranja e guaraná) e/ou 
suco caixinha 200 ml. 
Materiais: guardanapos, canudos 
descartáveis e bandejas para servir, 
suficientes para a quantidade solicitada. 
Acondicionados em caixas térmicas 
dentro dos padrões de higiene e 
temperatura ideal para conservação. 

 
 
 
 
 

PESSOA 

 
 
 
 
 

250 

 
 
 
 
 

R$ 24,20 

 
 
 
 
 

R$ 6.050,00 

 

Fornecimento de Coffee Break - Padrão II 
 

 
 
 
 
 

02 

Cardápio: 
Empada, pastel, coxinha, croquete, 
quibe, pastel frito, bolinho de queijo, pão 
de queijo. 
Frutas: mamão, melancia, abacaxi, 
melão, maçã, banana. 
Bebidas: 
Refrigerante normal e diet sabor: cola, 
laranja e guaraná; sucos sabores 
variados (03 no mínimo); leite e café. 

Serviço de Buffet: 
material (copos de vidro, xícaras, jarras, 
garrafa térmica, bandejas, guardanapos, 
mesa, toalha de mesa) e pessoal para 
organização. 

 
 
 
 
 

PESSOA 

 
 
 
 
 

2.000 

 
 
 
 
 

R$ 39,20 

 
 
 
 
 

R$ 78.400,00 

 

Fornecimento de Coffee Break - Padrão III 

 
 
 
 
 

03 

Cardápio: 
Torta de frango; empada; pastel de milho; 
coxinha; croquete; pastel frito de carne; 
bolinho de queijo com presunto; quibe; 
pão de queijo; pãezinhos e torradas. 
Frios: 
Presunto; requeijão cremoso, salaminho, 
queijos (minas, mussarela), ovos de 
codorna; patês (02 tipos); geleias: (02 
sabores); frutas da época (04 tipos 
cortadas quando necessário), salada de 
frutas, leite condensado. 

Diversos: 
2 sabores de tortas doces 

Bebidas: 
Sucos: sabores variados (03 no mínimo); 
refrigerante: normal e diet: sabor cola, 
laranja e guaraná, limão; café, leite; 
iogurte sabor morango. 
Serviço de Buffet: 
Material completo necessário atendendo 
as variações para café da manhã, lanche 
ou cocktail à noite com 1 a 3 pontos para 
servir (taças de vidro, jarras, travessas,  
pratos e conjunto de sobremesa em 
porcelana; talheres; guardanapos, mesa 
grande forrada com toalha grande até o 
chão para montar o buffet, pessoal para 
organização e garçons. 

 
 
 
 
 

PESSOA 

 
 
 
 
 

1.000 

 
 
 
 
 

R$ 39,20 

 
 
 
 
 

R$ 39.200,00 
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Fornecimento Buffet (Jantar ou Almoço) - Padrão IV 

 
 
 
 
 

04 

ENTRADA 
Frios: 
Queijos: minas, mussarela, prato, 
presunto; salaminho, ovos de codorna, 
azeitonas pretas e verdes, palmito, patês 
(02 tipos, kibe cru, pão sírio, antepasto 
de berinjela. 
Molhos 
02 tipos de molhos para salada verde. 
JANTAR 
- 02 Opções de arroz: 
Branco. 
Com cebola dourada e salsa. 
- 02 Opções de carne: 
Filé (bovino) a Chateaubriand; 
Bacalhoada; 
MISTURAS 
- 02 Opções: 
Purê de Batata; 
Salpicão 
SALADAS 
- 03 Opções: 
Tropical (folhagens e frutas) 
Salada mista com grão de bico. 
Salada agridoce 

SOBREMESA 
- 02 Opções: 
Pavê; 
Torta doce. 

BEBIDAS 
Sucos: sabores variados (03 no mínimo), 
refrigerante: normal e diet: sabor cola, 
laranja, guaraná, limão, água mineral. 

SERVIÇO DE BUFFET: 
Material completo necessário atendendo 
as variações, com 1 a 3 pontos para 
servir (taças de vidro, jarras, travessas, 
pratos e conjunto de sobremesa; talheres; 
guardanapos, mesa grande forrada com 
toalha grande até o chão para montar o 
buffet, pessoal para organização e 
garçons 

 
 
 
 
 

PESSOA 

 
 
 
 
 

1.000 

 
 
 
 
 

R$ 69,00 

 
 
 
 
 

R$ 69.000,00 

 

Fornecimento de Salgados Diversos - Padrão V 

 
 

05 

SALGADO DIVERSOS: 
O cardápio deverá dispor basicamente - 
Coxinhas, Lolinha de Queijo, Pastel, 
Empada e Quibe. 
Obs. Quantitativo em “CENTO” de 
Salgado (100 unidades) 

 
 

CENTO 

 
 

500 

 
 

R$ 109,95 

 
 

R$ 54.975,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 247.625,00 (Duzentos e quarenta e sete mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais) 

 
 
2.2.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da 
despesa, através de rede bancária, após a confirmação da entrega do objeto, devidamente acompanhado da 
Nota Fiscal, depois de verificada a regularidade fiscal da Contratada. 

 
 

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES  
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3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 3.1. 

Dos limites para as adesões 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pela Fundação UnirG não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7. 

3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4.  VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município de Gurupi, podendo ser prorrogada 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

mailto:cpl@unirg.edu.br


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Centro Administrativo da Fundação UNIRG 

Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 
77.423-250, Gurupi/TO      Telefone: (063) 3612-7505 

cpl@unirg.edu.br 

 

 

 

Pág. 5 de 11 

 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.5.1. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

 
4.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

4.6.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

 
4.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no item 8. 

4.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.8. Homologado o resultado da licitação, a Fundação Unirg convocará a adjudicatária para assinar a ata 

de registro de preços, por meio eletrônico – email que tiver sido cadastrado, no prazo de até 5 (cinco) dias, a 

contar do recebimento da notificação, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, sujeitando-se às penalidades aludidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.9. A ata de registro de preços poderá ser firmada por meio de assinatura digital.  

4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

4.11.1. Convocar os demais licitantes ou fornecedores remanescentes para negociação cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

mailto:cpl@unirg.edu.br


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Centro Administrativo da Fundação UNIRG 

Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 

77.423-250, Gurupi/TO      Telefone: (063) 3612-7505 

cpl@unirg.edu.br 

 

 
Pág. 6 de 11 

4.11.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação.   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.  Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto Municipal nº 1.589, de 2023.  

 

9. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 

9.1.  A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por 
intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

9.1.1.  Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
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9.2.  O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será 
de ATÉ 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 
9.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 
vigência da ARP. 

 
9.3.1.  Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil 
na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu 
envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 
9.4.  Na assinatura do contrato: 

 
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 
edital/Termo de Referência; 

 
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.1 do Edital.  
 

10. SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 

10.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 
ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 
licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
 
10.2. A aceitação de que trata o subitem 10.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 
informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 
 

11. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1.   São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

11.1.1. Publicar na imprensa oficial do municipio o extrato da ARP e com a indicação do número 
da licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 
obtidas informações mais detalhadas da ARP.  

 
11.1.2. Publicar nos moldes do subitem 11.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de 
detentores da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

 
11.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 
fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

 
11.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 
11.1.4.1. Indicar para os Órgãos e Entidades Participantes os fornecedores e seus respectivos 
saldos, visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos; 

 
11.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

 
11.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 
oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

 
11.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 
11.1.4.5. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observadas as condicionantes 
estabelecidas na lei. 

 
11.1.4.6. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 
ou de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato 
superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 
qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado;  

 
11.1.4.7. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 
formulado pelos órgãos e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 
11.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 
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quando presentes as situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata. 
 

11.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos 
detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste; 

 
11.1.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora não 
puder cumprir os compromissos assumidos, o Órgão Gerenciador poderá: 

 
a) Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovação apresentados pela mesma não puder cumprir o compromisso; e 
b) Convocar as demais fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

11.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata: 
 

11.2.1. Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços. 

 
11.2.2.   Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que 
serão praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
11.2.3. Identificar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo 
aos quantitativos totais autorizado na Lei dos itens registrados nesta ARP. 

 
11.2.4. Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a autorização 
do Órgão Gerenciador, dentro o prazo de vigência da ARP. 

 
11.2.5. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação 
de contas. 

 
11.2.6. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 
fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

 
11.2.7. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

 
11.2.8. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 
juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 
emitidas, faturas recebidas e pagas. 

 
11.2.9. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
11.2.10. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 
validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

11.3. São obrigações do DETENTOR/FORNECEDOR DA ARP: 
 

11.3.1. Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto 
compreendendo transporte, fretes, entrega, descarregamento, encargos sociais, tributos, impostos, 
taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento. 

 
11.3.2. Trocar, reparar, corrigir no prazo estipulado e às suas expensas o objeto caso venha a ser 
recusado no ato de recebimento provisório e/ou definitivo. 

 
11.3.3. Substituir, no prazo já estipulado, o objeto que não esteja dentro do padrão de qualidade 
exigido, em bom estado de conservação, estocagem e armazenamento, que apresentem defeitos ou 
não esteja em conformidade com as especificações deste Termo de ReferênciaManter, durante a 
vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
11.3.4. Responder no prazo de até 03 (tres) dias as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas 
pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos e Entidades participantes. 
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11.3.5. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 
comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a 
impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 

  
11.3.6. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 
evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 
proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 
manutenção dos preços. 

 
11.3.7. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo 
diferente daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde 
que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não 
podendo haver majoração do preço registrado.  

 
11.3.8. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente 
à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução das obrigações previstas na ARP. 

 
11.3.9. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a 
ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as 
obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 
11.3.10. Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, por 
escrito e tão logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias; A existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 
11.3.11.  Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de 
Registro de Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as condições nela 
estabelecidas. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Termo de Referência. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto Municipal nº 1.589, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. 

IX, do Decreto Municipal nº 1.589, de 2023). 

12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

13. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

13.1. A Fornecedora declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao diposto na Legislação com o intuito de proteger 

os dados repassados pelo Orgão Gerenciador. 

 

13.2. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Orgão Gerenciador, para a 

execução do serviço objeto deste edital terá acesso aos dados pessoais dos representantes e/ou 

procuradores da Fornecedora, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônicos e residencial, 
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telefone pessoal ou profissional e cópia dos documentos pessoais e comprovante de endereço, sendo que 

informações serão inseridas e publicadas nos instrumentos contratuais e outros documentos referentes a 

contratação, cuja publicidade é obrigatória em conformidade com  Lei 14.133/2021. 

 

13.3. É vedado as partes à utilização de todo e qualquer dado pessoal ao qual tiver acesso na execução 

do contrato para finalidade distinta do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

 
13.4. A Fornecedora fica obrigada a comunicar ao órgão Gerenciador em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como, adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
13.5. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da 

LGPD. 

 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL.  

14.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes para que seja publicada produzindo seus 
efeitos legais. 

 

15. DO FORO 

 
15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ARP, elegem as partes como foro, a Comarca 
de Gurupi/TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 

Gurupi/TO, aos 03 dias do mês de abril de 2025 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

FUNDAÇÃO UNIRG 

Thiago Piñeiro Miranda 
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DINA RODRIGUES VIEIRA ALMEIDA NETA LTDA 
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Gurupi - TO, 08 de abril de 2025.

Telma Pereira de Sousa Milhomem
Pregoeira 

  FUNDAÇÃO UNIRG

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO 013/2024

Processo Administrativo Eletrônico n° 765/2022

A Fundação UNIRG, torna público, o Segundo Termo Aditivo 
ao Contrato n° 013/2024, firmado com empresa FLORA 
TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ n. º 16.599.647/0001-11, no 
valor total de R$ 140.612,15 (cento e quarenta mil seiscentos e 
doze reais e quinze centavos), cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS”. Fica prorrogada a vigência do 
supramencionado instrumento contratual de 09/04/2025 a 
09/04/2026, perfazendo o período de 12 (doze) meses.

Data de assinatura: 08 de abril de 2025.

Gurupi/TO, 08 de abril de 2025.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO 014/2023

Processo Administrativo Eletrônico n° 78/2023

A Fundação UNIRG, torna público, o Segundo Termo Aditivo 
ao Contrato n° 014/2023, firmado com a empresa NTS - NOVA 
TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE MONITORAMENTO EIRELI, 
CNPJ nº 13.021.397/0001-40, no valor total de R$ 781.916,40 
(setecentos e oitenta e um mil, novecentos e dezesseis reais 
e quarenta centavos), referente a “Contratação de serviço 
de monitoramento eletrônico com fornecimento dos equi-
pamentos por comodato”. Fica prorrogada a vigência do 
supramencionado instrumento contratual de 18/04/2025 a 
18/04/2026, perfazendo o período de 12 (doze) meses.

Data de assinatura: 08 de abril de 2025.

Gurupi/TO, 08 de abril de 2025.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 021/2024
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições pertinentes constante da Lei Federal Nº 
14.133 de 01° de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, e respectivas atualizações;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
técnico competente para fiscalização e atesto de notas fiscais 
do Processo para Dispensa de Licitação para Aquisição de 
Material para Manutenção de Roçadeiras e Ferramentas para 
Serviços de Manutenção Diários e Dispensa de Licitação para 
Aquisição de Equipamento de Proteção Individual – Epi’s, 
para Proteção de Membros Inferiores e Superiores;

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica nomeado para responder pelo recebi-
mento, fiscalização e atesto das notas fiscais, a servidora 
PRISCILA SARAIVA SANTOS, ocupante do cargo de Assessor 
Técnico Superior II, matrícula nº 496395, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração e respondendo pela Agência 
Gurupiense de Desenvolvimento, sem prejuízos ás suas fun-
ções normais e sem acréscimo em seus vencimentos. 

                                                                  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na sua publicação.

Art. 3º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Gabinete da Agência Gurupiense de Desenvolvimento, 
aos dias 08 do mês de abril de 2025.

Juliana Passarin
Presidente

Decreto nº 0188/2025

Fundação Unirg - UNIRG

AVISO DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIRG

A Fundação UNIRG torna público que realizará licitação, em 
conformidade com o constante no Processo Administrativo 
Eletrônico - PAE nº 3533/2024.

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - 020/2025

Critério de Julgamento - MENOR PREÇO por LOTE (conside-
rando o valor unitário do item dentro do lote)
OBJETO: Registro de Preços para Futura, Eventual e Parcelada 
Aquisição de móveis em MDF, Móveis em Aço, Cadeiras, 
Poltronas, Mesas e demais Móveis em Geral, a fim de atender 
as demandas planejadas pelos departamentos da Fundação 
e Universidade UnirG (Campus Gurupi e Paraíso do Tocantins 
e possíveis expansões), conforme condições, quantitativo 
estimado e descrição constantes no Termo de Referência-
Anexo I do Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 28/04/2025 às 08:50h 
(Horário de Brasília)

ABERTURA DA SESSÃO: 28/04/2025 às 9:00h (Horário de 
Brasília)                      
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Processo Administrativo Eletrônico n° 3052/2024

A Fundação UNIRG torna público o resultado da licitação 
supramencionada, que tem por objeto o Registro de Preço 
para futura, eventual e parcelada Contratação de empre-
sa especializada na prestação de serviços de Coffee Break, 
Buffet e fornecimento de lanches diversos no atendimento às 
necessidades apresentadas a essa Administração no Campus 
de Paraíso do Tocantins, conforme especificações comple-
mentares constantes no anexo I do Termo de Referência.

Nº da Ata 
SRP Fornecedor registrado: CNPJ

Valor total 
registrado por 

fornecedor

006/2025 DINA RODRIGUES VIEIRA 
ALMEIDA NETA LTDA 08.336.485/0001-09 R$ 247.625,00

Valor Total: R$ 247.625,00 (duzentos e quarenta e sete mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais)

Validade da Ata: 12 (doze) meses, a contar da publicação 
deste extrato no Diário Oficial do Município de Gurupi - TO.

A publicação da íntegra da Ata de Registro de Preços encon-
tra-se disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 08 de abril de 2025.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

EXTRATO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO N° 0272025

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa de 
Licitação N° 027/2025, Processo Administrativo Eletrônico 
n° 1156/2025, que tem por objeto a DESPESA COM A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO 
VEICULAR PARA CAMINHONETE VW AMAROK CD 4X4, 
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II e art. 95, § 2º, Lei Federal 
14133/21, regulamentados pelos Decretos Municipais n° 
304/2022, 406/2024 e n°108/2024 e demais legislações vi-
gentes, Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, firmado com:

Fornecedor contratado: CNPJ Valor total 

SEGUROS SURA S.A. 33.065.699/0001-27 R$ 1.462,30

Valor Total: R$ 1.462,30 (Mil quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta 
centavos).

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 02 de abril de 2025.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 042/2025

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa 
de Licitação N° 042, Processo Administrativo Eletrônico 
n° 1590/2025, que tem por objeto DESPESA COM 
PAGAMENTO DE TAXAS PARA A PARTICIPAÇÃO DOS 
ATLETAS DA UNIVERSIDADE DE GURUPI - UNIRG NOS JOGOS 
UNIVERSITÁRIOS BRASILEIROS – JUBS PRAIA (FASE ESTADUAL 
2025), QUE OCORRERÃO EM PALMAS-TO. Fundamento 
Legal: Art. 75, inciso II e art. 95, § 2º, Lei Federal 14133/21, 
regulamentados pelos Decretos Municipais n° 304/2022 
e 406/2024, e demais legislações vigentes, Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA, firmado com:

Fornecedor contratado CNPJ Valor total 

FEDERACAO TOCANTINENSE DE 
DESPORTOS UNIVERSITARIOS 07.397.298/0001-64 R$ 2.640,00

Valor Total: R$ 2.640,00 (Dois mil seiscentos e quarenta reais).

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 08 de abril de 2025.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

GURUPI PREV

PORTARIA Nº 042/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025.

“Designa o servidor para fiscal de contrato”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PEV, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais, conferidas pela Lei nº 016, de 
28 de junho de 2011;

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção dos 
serviços essenciais e contínuos deste Instituto;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de designar servi-
dor competente para acompanhamento do 2º instrumento 
de aditamento ao contrato nº 006/2023, o termo aditivo tem 
por objeto a contratação de empresa para desenvolvimento 
de Portal Institucional e Portal do Segurado com concessão 
de licença de uso e prestação de serviços especializados 
em hospedagem de aplicações, suporte técnico, assessoria 
de publicação e consultoria especializada em transparência 
pública para o Instituto de Previdência Social do Município 
de Gurupi – Gurupi Prev;

R E S O L V E:

Art. 1° - Fica nomeado para acompanhar, fiscalizar e 
atestar as notas de aquisição de material e/ou contratação 
de serviço pelo Instituto de Previdência Social de Gurupi - 
Gurupi-PREV, o servidor Kesley Nunes Barros ocupante do 
cargo de Assessor Técnico Administrativo. 


